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a) Reforçar a eficiência na gestão dos serviços fiscais, actuando no sentido de 

agilizar procedimentos e promover a desburocratização; 

b) Reforçar progressivamente os níveis de qualidade dos serviços através da 

certificação; 

c) Modernizar as instalações e os equipamentos da Administração Fiscal da 

Região; 

d) Proceder à uniformização dos serviços, designadamente em matéria de 

imagem, layout, equipamentos e outros que, pela sua importância na prestação 

dos serviços da Administração Fiscal, mereçam intervenções nesse sentido. 

 

 Implementar mecanismos de gestão orientadas para o aumento da eficiência e 

eficácia dos serviços, tanto na área do atendimento ao público, através da criação 

de um sistema de gestão de utente, como na esfera de actuação dos serviços, 

designadamente através do controlo e optimização dos prazos de resposta ao 

contribuinte, da verificação de procedimentos, do controlo de gestão e objectivos, 

da criação do observatório funcional e da informatização dos circuitos 

documentais. 

 Valorizar e qualificar os recursos humanos da Administração Fiscal, através do 

progressivo reforço dos quadros superiores e técnico-profissionais, da promoção 

da melhoria contínua na prestação dos serviços, da formação, requalificação 

profissional e aquisição de novas competências e do aprofundamento da 

flexibilidade e mobilidade funcional, favorecendo o aumento da capacidade de 

resposta dos serviços. 

 

d) Relacionamento institucional com as Autarquias Locais 
 

O Governo Regional tem privilegiado a cooperação com as autarquias locais, não só 

na defesa dos interesses destas, mas também na execução de projectos comuns, em 

cumprimento do princípio da subsidiariedade. 

 

Medidas a adoptar nos próximos quatro anos: 

 

 Apoiar financeiramente, na medida das disponibilidades orçamentais, projectos da 

iniciativa das autarquias locais. 

 Prosseguir a defesa dos interesses das autarquias locais das Regiões Autónomas 

junto dos órgãos da Administração Central, sem prejuízo da autonomia do Poder 
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Local. 

 Continuar a prestar apoio técnico ao nível financeiro e contabilístico, sempre que 

tal apoio seja solicitado. 

 

e) Relacionamento institucional com a Administração Central 
 

A aprovação da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, (nova Lei de Finanças 

das Regiões Autónomas), constituiu um retrocesso na autonomia financeira da Região 

Autónoma da Madeira. 

 

Não obstante, é nossa convicção que é possível restabelecer o “patamar mínimo de 

justiça” no relacionamento financeiro entre o Estado e a Região Autónoma da Madeira 

e o “equilíbrio aceitável” no tratamento entre as duas Regiões Autónomas 

portuguesas. 

 

Medidas a tomar: 

 

 Apresentação de uma proposta de alteração à actual Lei de Finanças das Regiões 

Autónomas, que respeite todas as normas do Estatuto Político-Administrativo da 

Região, e que em concreto: 

 

a) Corrija o nível dos apoios do Orçamento do Estado para a Região Autónoma 

da Madeira – seja ao nível dos custos de insularidade e desenvolvimento, seja 

ao nível do fundo de coesão nacional – restabelecendo a relação existente na 

Lei n.º 13/98, de 24 de Fevereiro (Lei de Finanças revogada) entre a Madeira e 

os Açores; 

b) Revogue e redefina a alteração das regras de determinação do IVA, uma vez 

que, comprovadamente, não é possível determinar, com o mínimo de rigor, o 

montante de receita resultante do novo método de apuramento; 

c) Estabeleça novas regras para a contracção de empréstimos públicos pelas 

Regiões Autónomas, consentâneas com os critérios aplicados pela União 

Europeia, e que respeitem a autonomia financeira das Regiões; 

d) Permita o aprofundamento da adaptação do sistema fiscal nacional às 

especificidades regionais, no sentido de se poder assumir como um dos 

vectores do crescimento económico e da necessária diversificação da 

economia regional;  

e) Operacionalize o financiamento dos Projectos de Interesse Comum. 
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 Prosseguir, de forma séria mas firme, na defesa da salvaguarda dos legítimos 

interesses da Região, que passa, no imediato, pela aprovação do novo regime do 

Centro Internacional de Negócios da Madeira e pela resolução das questões 

pendentes do passado, onde se incluem, por exemplo, as verbas ainda devidas de 

anos anteriores – componente nacional dos projectos agrícolas co-financiados por 

fundos comunitários, acertos das transferências orçamentais e convergência 

tarifária – e a matéria respeitante às receitas próprias dos serviços de finanças 

regionalizados.  

 

f) Património 
 

 Implementar os procedimentos legais e organizacionais necessários à actualização 

do cadastro e inventário de imóveis. 

 Racionalizar a utilização do património disponível de modo a conferir-lhe uma 

utilização mais eficiente, com vista à sua avaliação e rentabilização. 

 Aplicar critérios de aquisição actuais e ajustados, que se traduzam em boas 

práticas de gestão com vista a tornar o sistema de aquisições mais ágil, simples e 

racional. 

 Implementar um sistema centralizado de aquisição de bens inventariáveis, 

correlacionado com o cadastro e inventário de bens móveis, eliminando, 

progressivamente, e até ao final da legislatura, as aquisições efectuadas 

directamente pelos serviços. 

 Centralizar a aquisição de veículos, optando por processos de aquisição mais 

operacionais com vista à redução de custos de utilização e manutenção da frota. 

 Privilegiar a via negocial no desenvolvimento do processo expropriativo. 

 Promover a proximidade dos serviços com os expropriados, designadamente com 

deslocações aos sítios e ajuda na regularização dos registos das situações 

prediais irregulares. 

 

g) Informação Estatística 
 

 Efectuar o levantamento da informação que está a ser disponibilizada a nível 

regional e analisar a possibilidade de trabalhar novas fontes de informação. 

 Desenvolver um sistema integrado de informação estatística oficial para a RAM 

que proporcione um melhor conhecimento e caracterização da Região ao nível 
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demográfico, social, económico, ambiental e territorial que permita responder às 

solicitações oficiais, dos empresários e dos particulares. 

 

h) Gestão de Fundos Europeus 
 

Em matéria de aplicação dos fundos estruturais e da optimização da utilização dos 

recursos disponibilizados pela União Europeia identificam-se por fundamentais as 

seguintes medidas: 

 

 Reforçar a vertente estratégica consagrada no PDES 2007-2013, desde logo na 

conceptualização dos documentos que regulam a aplicação dos apoios da União 

Europeia. 

 Recriar no âmbito da Gestão dos Fundos Comunitários, para o período 2007-2013, 

uma lógica que permita uma coordenação efectiva dos mesmos. 

 Assegurar a afectação dos recursos em projectos cuja natureza se reveja nos 

princípios orientadores da Estratégia de Lisboa – cumprindo-se deste modo uma 

das exigências centrais que a União Europeia impõe nos Estados Membros –, e 

que, cumulativamente, tenham enquadramento no PDES. 

 Aumentar a participação através de uma maior diversificação no acesso das 

entidades ao desenvolvimento de projectos co-financiados. 

 Reforçar a cooperação inter-regional e internacional através de projectos 

estratégicos para a Região, fomentando e valorizando parcerias de cooperação 

territorial, consolidando, em simultâneo, as redes de cooperação existentes e 

aproveitando as sinergias criadas pelos diversos projectos de cooperação. 

 Valorizar os projectos que tenham um maior valor acrescentado para a Região, em 

particular, e para o Espaço de Cooperação, em geral, apostando de início nos 

critérios de selectividade e de rigor que norteiam o financiamento dos projectos. 

 

i) Centro Internacional de Negócios da Madeira  
 

O Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM), pelo capital de experiência 

acumulado e pelo grau de competência que lhe é reconhecido, assume uma posição 

importante no reajustamento da estratégia de desenvolvimento, prevendo-se as 

seguintes actuações nos próximos anos: 

 

 Aplicação das medidas em aprovação na União Europeia por forma a assegurar 
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que o CINM se mantém competitivo, contribuindo para a internacionalização da 

economia regional, através da atracção de Investimento Directo Estrangeiro, como 

forma de promover a transferência de tecnologia para a Região e facilitar o acesso 

à inovação, com o CINM a desempenhar, neste particular, um papel fundamental e 

preponderante no estabelecimento de contactos e parcerias, no qual deve ser 

acompanhado de um papel activo e participativo do Governo Regional. 

 Intensificar as iniciativas que concorram para a diversificação da estrutura 

produtiva de bens e serviços da Região, conferindo ao CINM, também, um papel 

catalizador e dinamizador de atracção de investimento externo à Região, numa 

estratégia integrada com os departamentos competentes do Governo Regional. 

 Incrementar o carácter internacional das empresas madeirenses, e a formação de 

jovens quadros habilitados e preparados para uma economia global. 

 Assegurar, através da dinamização dos Serviços Internacionais, a fixação de 

novas empresas, contribuindo assim para a criação de postos de trabalho de 

elevada qualificação. 

 Criar um pólo de indústria com tecnologia avançada e serviços associados, 

dinamizado pela expansão do parque industrial da Zona Franca Industrial através 

da atracção de empresas na área das novas tecnologias e produtos de vanguarda, 

tirando vantagens da nova localização do Porto Comercial do Caniçal. 

 Assegurar a manutenção das Sociedades Financeiras licenciadas no âmbito do 

CINM. 

 Intervir no sentido da continuada afirmação do RIN-MAR como registo 

internacional de navios, de comprovado bom nível técnico como atesta a sua boa 

cotação nas listas classificativas, constituindo mais uma área de negócio 

internacional de elevado potencial económico – até pelas vantagens de ordem 

fiscal que potencia, tal como pela afirmação e divulgação de toda a Região 

Autónoma da Madeira que representa uma bandeira de navegação.  

 




